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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº             , DE 15 DE JUNHO DE  2021. 

 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.064, de 

04 de dezembro de 2019, que aprova as 

normas gerais para adesão, execução 

emonitoramento do processo de 

concessão do incentivo financeiro para 

os municípios que possuem 

Laboratórios Regionais de Próteses 

Dentárias no Estado de Minas Gerais. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área dasaúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outrasprovidências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a 

assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outrasprovidências; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 
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transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde; 

- a Portaria GM nº 3.168, de 9 de dezembro de 2019, que credencia municípios a receberem 

incentivo financeiro referente à Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD; 

- a Portaria GM n° 3.700, de 23 de dezembro de 2019¸ que descredencia os Laboratórios Regionais 

de Próteses Dentárias (LRPD) por não envio de produção no Sistema de Informação Ambulatorial 

do SUS (SIA/SUS) e estabelece a devolução dos recursos referentesao custeio mensal; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.064, de 04 de dezembro de 2019, que aprova as normas gerais 

para adesão, execução e monitoramento do processo de concessão do incentivo financeiro para os 

municípios que possuem Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias no Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.164, de 01 de junho de 2020, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.064, de 04 de dezembro de 2019, que aprova as normas 

gerais para adesão, execução e monitoramento do processo de concessão do incentivo financeiro 

para os municípios que possuem Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias no Estado de Minas 

Gerais; 

- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais do 

processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde 

- FES nos termos do Decreto Estadual nº 45.468/2010; 

- a Resolução SES/MG nº 6.945, de 04 de dezembro de 2019, que estabelece as normas gerais para 

adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo financeiro complementar 

aos Municípios sede que possuem Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias no Estado de 

Minas Gerais, e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 7.122, de 01 de junho de 202, que altera os Artigos 3º, 4º, 9º e 10 e o 

Anexo III da Resolução SES/MG n° 6.945/2019, que estabeleceu as normas gerais para adesão, 

execução, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo financeiro complementar aos 

Municípios que possuem Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias no Estado de Minas 

Gerais, e dá outras providências; 

- a necessidade de garantir à população o acesso integral às ações de Saúde Bucal; 

- a necessidade de ampliar a oferta de Prótese Odontológica para população do estado de Minas 

Gerais; 

- a necessidade de qualificação dos dados disponibilizados nos sistemas de informação do SUS 

como fonte para monitoramento e avaliação dos serviços; 
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- a necessidade de se fortalecer o entendimento e a utilização dos indicadores de saúde bucal no 

planejamento e avaliação da atenção; 

- a necessidade de inclusão dos municípios credenciados pelo Ministério da Saúde para 

recebimento do incentivo complementar estadual referente aos Laboratórios Regionais de Próteses 

Dentárias; 

- a necessidade de estabelecer incentivo estadual para os municípios sede de Laboratórios 

Regionais de Prótese Dentária que após credenciados pelo Ministério da Saúde já iniciaram a 

concessão de próteses odontológicas; 

- a Resolução CES/MG nº 72, de 14 de dezembro de 2020, que dispõe sobre aprovação do Plano 

Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2020-2023; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 275ª Reunião Ordinária, ocorrida em 15 de junho de 2021. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.064, de 04 

de  dezembro de 2019, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2021. 

 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº         , DE 15 DE  JUNHO DE 2021 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib)
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº           , DE 15 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

Altera o Artigo 6° da Resolução 

SES/MG nº 6.945, de 04 de 

dezembro de 2019 , que estabelec as 

normas gerais para adesão, 

execução, acompanhamento, 

controle e avaliação do incentivo 

financeiro complementar aos 

Municípios que possuem 

Laboratórios Regionais de Próteses 

Dentárias no Estado de Minas Gerais, 

e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos 

I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área dasaúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º 

do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas 

de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27de julho de 

1993; e dá outrasprovidências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do SUS, o planejamento 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

6 

 

 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG n°      , de 15 de junho de 2021, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.064, de 04 de dezembro de 2019, 

que aprova as normas gerais para adesão, execução emonitoramento do processo de concessão 

do incentivo financeiro para os municípios que possuem Laboratórios Regionais de Próteses 

Dentárias no Estado de Minas Gerais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Alterar o Art. 6° da Resolução SES/MG 6.945, de dezembro de 2020, 

que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6° - Farão jus ao recebimento do incentivo financeiro complementar que 

trata o Art. 5º desta Resolução, os municípios que tiverem LRPD publicados em Portaria 

Ministerial, que iniciarem a concessão de próteses odontológicas constante na base de dados, 

que aderirem ao incentivo financeiro estadual e que cumprirem as metas dos indicadores 

estabelecidas no Anexo III desta Resolução.” (nr) 

 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2021. 

 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


